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ELEIÇÕES ARCO/SPM 2014 ‐ QUADRIÊNIO 2014/2018 
Composição da Comissão Eleitoral 

 
O  presidente  da  ARCO/SPM,  Sr.  Paulo  Cézar  de  Souza,  no  uso  de  suas  atribuições  e  com  base  no  Artigo  58, 
parágrafos primeiro e segundo do estatuto social, compõe neste ato a Comissão Eleitoral: 
 

1. Sr. Chandlher Fu Silva Oliveira – matrícula: 8.922.938‐0; 
2. Sr. Paulo Sérgio Xavier – matrícula: 8.893617‐1; 
3. Sr. Manoel de Lima Feitoza – matrícula: 8.897788‐9; 
4. Sr. Edilson Pereira – matrícula: 8.913703‐5; 
5. Sr. Valdir Eloi da Silva – matricula: 8.877315‐9 

 
Os componentes acima atendem o previsto no parágrafo primeiro do Art. 58 e correspondem às seguintes 
indicações: 

1. Pelo presidente do Conselho Fiscal; 
2. Pelo presidente do Conselho Deliberativo; 
3. Pela Diretoria Executiva; 
4. Pela Diretoria Executiva; 
5. Pelo Presidente da Diretoria Executiva. 

 
REGISTRO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
(Art. 60º) A Comissão Eleitoral estará definindo: 
I ‐ A forma de captação dos votos; 
II ‐ O calendário das eleições;  
II ‐ Sistema de apuração dos votos; 
IV ‐ Fiscalização; 
V ‐ A ficha de qualificação dos Candidatos; 
VI ‐ A forma e periodicidade da divulgação oficial das chapas e candidatos, e 
VII ‐ As informações gerais. 
 

 PARÁGRAFO ÚNICO ‐ As regras eleitorais deverão ser necessariamente fundamentadas para conhecimento 
dos  associados  através  dos  meios  de  comunicação  da  associação,  baseadas  sempre,  pela  ética, 
transparência  durante  todo  processo,  sob  pena  de  serem  consideradas  nulas  no  tocante  a  qualquer 
prejuízo financeiro ou moral para a instituição. 

 
A comissão se compõe neste ato e sua  legitimidade em decisões referentes ao processo eleitoral se  legitimará 
com a presença de no mínimo três componentes. 
 
São Paulo, 15 de Julho de 2014 
  
 
 
Paulo Cézar de Souza    Valdemir Sant’anna        Mizael Cassimiro da Silva 
Presidente       Presidente C. Deliberativo      Presidente C. Fiscal   
ARCO/SPM      ARCO/SPM          ARCO/SPM 
 


